
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE

Item Descrição Unidade

Medida

Valor do

desconto

1 0003464 - Fornecimento de peças e fluidos UND 11%

2 0003465 - Trocas de óleos e lubrificantes UND 11%

3 0003466 - Mão de obra de até 2.000 horas/homem (mecânica

geral)/ano.

UND 11%

4 0003467 - Alinhamentos e Balanceamentos UND 11%

DESCONTO TOTAL NO LOTE 44% (Quarenta e Quatro Por Cento)

GABINETE DA PREFEITA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 138/2023.

Contratante: MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE/RN, CNPJ:
08.170.540/0001-25
Contratada: HERICK DIESEL SERVIÇOS E COMÉRCIO DE
PEÇAS AUTOMOTIVAS EIRELI - CNPJ: 18.559.664/0001-50.
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA DOS VEICULOS PERTENCENTES A FROTA DE
MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE/RN.
Dotação: A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à
conta dos recursos orçamentários e financeiros alocados no
Orçamento Geral do Município de 2023, na seguinte classificação
orçamentária:
 
UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
06.001 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
11.001 - Secretaria Municipal de Administração
13.001 - Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e
Habitação
14.001 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário
16.001 - Secretaria Municipal de Saúde
18.001 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
 
ATIVIDADES:
2076 . Manut. Sec. Municipal de Administração
2013 - Manut. da Sec. Municipal de Educação, Cultura e Esporte 2106
- Manut. da Sec. Municipal de Saúde
2082 - Manut. da Sec. Municipal de Assistência, Trabalho e Habitação
2101 - Manut. da Sec. Municipal de Agricultura
2133 - Manut. da Sec. Municipal de Obras e Serv. Públicos
 
CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA:
3.3.90.30 - Material de Consumo
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
 
FONTES:
15001001 - Receitas de Impostos e Transf. educação
15000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos
15500000 - Transf. do Salário Educação
15001002 - Receitas de Impostos e Transf. - Saúde
 
Valor global: Conforme proposta vencedora do Pregão Presencial nº
005/2023 conforme quadro a seguir:
 

 
Vigência: O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses,
contado a partir da sua assinatura. Data de assinatura do Contrato: 07
de Agosto de 2023.
 
Fundamentação: O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº
8.666/1993 e vincula - se ao Edital e anexo do Pregão Presencial n.º
005/2023, bem como à proposta da CONTRATADA, e Processo
Administrativo nº 420082/2023 – PMM.
Assinatura:



Contratante: MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA, Prefeita
Municipal, CPF nº 025.XXX.XXX-81.
Contratada: HERICK GRACIANO DE ALMEIDA, CPF
nº.016.XXX.XXX-01.
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